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LEI Nº 1.215, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 

DISPÕE: FIXA SUBSÍDIOS PARA 

SECRETARIOS MUNICIPAL DE MONTE 

NEGRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Negro, Estado de Rondônia, no 

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, e o Prefeito 

Municipal, sanciona a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º Fixa subsídio para os secretários municipal de Monte Negro, em parcela única e 

fixa de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 01 de 

janeiro de 2022. 
 

 

 

 
 

 

 

 

                                                                        Monte negro- RO, 20 de dezembro de 2021. 

 
 

 
 

 
Ivair José Fernandes 

                                                       Prefeito do Município 
2021/2024 
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